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Senhor Presidente,

7. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Oficio ne 733/2022 - SL/CMC, que traz,
anexa, cópia da lndlcação ns 489/2022, de autoria da vereadora Mazéh Silva, por meio do qual e
solicitado aos Correios analisarem a possibilidade de implementar o serviço de distribuição domiciliária
no bairro São Lourenço, localidade integrante desse município.

2' A princípio, informo que nas aüvidades postais, especificamente no que concerne à
prestação de serviços de entregas de correspondências e de encornendas, é desejável ação
colaboraüva entre o demandante e os Correios, uma vez que há aspectos a serem observados que
contribuem para a consecução dos trabalhos, notadamente em relação aos critérios necessários
ao atendimento às exigências previstas na Portaria ne 2.7291202i. , do Ministério das Comunicações, que
estabelece as diretrizes para a realização da distribuição domiciliáría, em especial no artigo 1-2, transcrito
a seguir:

"Art. 1-2. A ECT realizorá a entrega em domicílio, sempre que atendidas as seguintes condições:

I - houver indicoçõo correta do endereço para a entrega do objeto postol, com o correspondente
Código de Endereçamento Postal - CEP;

ll - o distríto possuÍr quinhentos ou mais habitantes, conforme Censo da Fundaçõo lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatístico - tBGE;

lll - as viqs e os logradouros:

a) oferecerem condições de acesso e de seguronça ao empregado postol;

b) dispuserem de placas identificadoras do logrodouro, instaladas pelo órgão munÍcipal ou distrital
responsável;.

lV - os imóveis:

a\ apresentarem numeroçõo único, de forma ordenada e individualizado;

b) dispuserem de coixa receptorq de correspondêncio, locolizadq na entrado, ou houver q presenÇo
de algum responsável pelo recebimento do objeto postol no endereço de entrega.

§1e A entrega em domicílio, oindo que não atendida a condição prevista no a!íneo "b" do inciso lV
deste orügo, podero ser efetuado por outros formas, a criterio da ECT.

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao_origem=aryore_visuaÍizar&id documento=36423876&inÍra... lt2



04t08t2022 10.45 SEI/CORREIOS - 330571 79 - Ofício

§2s Nos distritos com populaçoo iguol ou superior o 500 hobitontes e onde a distribuiçõo domicilior

nõo esüver implantado em i1 de dezembro de 2020, o entrego dos objetos postais poderá ser

realizada por meio de distribuiçõo domiciliar, Caixos Postois Comunitárias ou pelo reürada em

unidade da ECT na locolidode".

3. Desse modo, após a realização de visita técnica àquele Bairro, constatou-se que ele ainda

não atende, em sua totalidade, aos requisitos estabelecidos no citado artigo, de forma específica, os

consignados no inciso lll, alínea "b", e inciso lV, alínea "a".

4. Assim, torna-se necessária a regularização das pendências idenüficadas, pela Prefeitura

local e pelos moradores, a fim de que, mediante nova consulta via Oficio, a Estatal possa reavaliar a

situação, corn vistas a iniciar as ações de implementação do serviço requerido, de forma gradaüva, tendo
em vista o seu compromisso no atendimento das orientações emanadas por intermédio da respecüva
portaria, em especial, na oferta permanente dos serviços postais básicos a clientes, em todo território
nacional, de qualidade e a preços acessíveis.

5. Cientifico, ainda, que em tal ato normaüvo, artigos 10 e LL, existe a modalidade
entrega interna, por reürada dos objetos postais pelo destinatário ou preposto, em unidades da ECT

próprias ou terceirizadas, nas áreas em que não estejam cumpridas totalmente as condições

regulamentares estabelecidas para a implantação da distribuição domiciliária. No caso em questão, as

entregas ocorrem na Agência de Correios Cáceres, situada na Avenida 7 de Setembro,269, Centro.

6. Esta Empresa permanece à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

FLORIANO PEIXOTO VIEIRA NETO

Presidente
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